
REVOGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 015/2026
PROCESSO INTERNO Nº 084/2026

Trata-se do Edital de Licitação nº 015/2026, referente ao Processo Interno nº 084/2026, 
destinado  à  futura  e  eventual  contratação  de  prestação  continuada,  sistemática  e 
integrada de serviços médicos especializados para atendimento da rede municipal de 
saúde  de  Sabará/MG,  compreendendo,  de  forma  articulada,  a  Atenção  Primária  à 
Saúde (APS/ESF), as Unidades de Urgência e Emergência (UPA) e os atendimentos 
ambulatoriais especializados.

Considerando a  necessidade  de  promover  correções  e  adequações no instrumento 
convocatório  e  em  seus  anexos,  de  modo  a  aperfeiçoar  a  descrição  do  objeto, 
harmonizar cláusulas editalícias, compatibilizar requisitos técnicos, operacionais e de 
habilitação, bem como reforçar a segurança jurídica do certame;

Considerando que  a  Administração  Pública  detém  o  poder-dever  de  autotutela, 
podendo  rever  os  seus  próprios  atos,  seja  para  invalidá-los  quando  eivados  de 
ilegalidade,  seja  para  revogá-los  quando  presentes  razões  de  conveniência  e 
oportunidade devidamente motivadas;

Considerando que  a  correção  tempestiva  do  edital  e  de  seus  anexos,  antes  do 
prosseguimento útil  do certame, prestigia os princípios da legalidade,  da segurança 
jurídica, da isonomia, da competitividade, da eficiência e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração;

Considerando que  a  permanência  do  instrumento  convocatório  sem  o  devido 
saneamento  pode  gerar  insegurança  procedimental,  impugnações,  questionamentos 
pelos órgãos de controle e potenciais prejuízos à regular condução da licitação;

Considerando que  a  revogação,  no  caso  concreto,  não  representa  desistência  da 
contratação pretendida, mas providência administrativa prudencial e necessária para o 
adequado aperfeiçoamento do edital, do termo de referência e dos demais anexos, com 
posterior republicação do certame após a conclusão das correções cabíveis;

Considerando o princípio da autotutela administrativa, consagrado pelas Súmulas 346 e 
473  do  Supremo  Tribunal  Federal,  bem como  o  regime  jurídico  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  que  assegura  à  autoridade  competente  a  revisão  dos  atos  do 
procedimento  licitatório  e  a  revogação  da  licitação  por  razões  de  conveniência  e 
oportunidade, preservado o interesse público e a devida motivação;



Considerando que a Administração, no exercício regular de sua autotutela e do dever 
de zelar pela regularidade do procedimento, pode promover o saneamento, a correção 
e o aperfeiçoamento dos atos da licitação a qualquer tempo, quando isso se mostrar 
necessário  à  preservação  do  interesse  público,  da  competitividade e  da segurança 
jurídica, inclusive mediante revogação do edital para posterior republicação em versão 
corrigida;

DECIDO:

I  -  REVOGAR o Edital  de  Licitação nº  015/2026,  vinculado ao Processo Interno nº 
084/2026, bem como sustar os efeitos dos atos dele decorrentes, para que sejam 
promovidas  as  correções  necessárias  no  instrumento  convocatório  e  em  seus 
anexos;

II -  DETERMINAR ao setor competente e ao Agente de Contratação que adotem as 
providências administrativas necessárias à retirada/suspensão do edital dos meios 
oficiais de divulgação, inclusive da plataforma eletrônica utilizada para o certame, 
com a devida publicidade do presente ato;

III -  SOLICITAR a revisão integral do edital e de seus anexos, com saneamento das 
inconsistências identificadas e aperfeiçoamento das cláusulas necessárias à regular 
instrução do procedimento;

IV -  ESTABELECER que, concluídas as correções, o procedimento retorne para nova 
análise e posterior  republicação,  com reabertura integral  dos prazos legais,  nos 
termos da legislação aplicável;

V -  REGISTRAR que a presente revogação tem natureza administrativa e preventiva, 
orientada pela autotutela e pelo interesse público, objetivando assegurar a validade, 
a regularidade e a eficácia do futuro procedimento licitatório.

Sabará/MG, 07 de maio de 2026.

________________________________________
Wagner Fulgêncio Elias

Secretário Municipal de Saúde












